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twitter.com/lpâamAM1
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l&€W LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 497t09-06

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSÂDo: Tvlândia Empreendimentos lmobiliários Ltda - "Manaus Plaza
Shopping".

E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊxcr,l: Av. Djalma Batista, no 2100, Chapada, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 05.043.280/0001-39 IxscnrçÃoEsraou,u:

Foxr: (92) 3621-0423 Frx: (92) 981í6-85í1

REcrsrRo No IPAAI/I: 1012.3217 PRocESso Ns: 2223102N2

ArlvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário.

LocAlrzÀÇÃo DÀ ArrvrDADE: Av. Djalma Batista, no 2100, Chapada, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo do complexo comercial "Manaus Plaza Shopping
Center" e a respectiva Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário - ETE com
capacidade de 200m3/dia.

PorrxcrllPolurooúDTcRADADoR:Grande PoRTE:Pequeno

Pn,rzo or VALTDADE Df,srA LrcENÇA: 03 Anos.

.\tcnÇiro:
. Esta licença é compostâ de l4 restriçôes e/oü condições constaDles Do verso, cujo nIo

cumprimento/atendimetrto sujeitará a sua invâlidsçlo e/ou as pcnalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova Ícm substitui o docümento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permârecer na locrlizsçío da âlividâde e exposta de forma visível (freote e verso).

Manaus-AM' 
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Rosa Ma Ceissler Juliano Marcos V de Souzâ
Di ecntca Diretor P nte

GOVEnNO OO ÊST DO

gabinête@ipâam.am. gov.br
Fong.(gz\ 2123-ô721 I 21234731
Av. Mario YpiÍânga, 3280, Parquê
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 497109-06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validâde quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, ü Lei no.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, d a Lei n' .3 .7 85 de 24 de j ulho de 20 I 2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
2223t02N2 .

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova LicençA com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçAo, atividade e furalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal

7. A coleta e o transpone dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendinento devem ser
efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer natureza, devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundo do pÍocesso produtivo de acordo
com a Resolução CONAMA No 362105.

10. A retiÍada de resíduos perigosos do interior da empresa só podená ser feita mediante o Manifesto de
Transporte de Resíduos Perigosos - MTR,.emitidos via sistema SINIR;

ll. Realizar o monitoramento bimmtral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas as amostras col€tadas simultaneâmente
para efluente bruto e final, os registros analÍticos deve conter a assinatura do responsável técnico pelas

análises, com citação da mçtodologia utilizada parâ preservação da amostsa, que deverá ser coletada
por técnico habilitado devendo os resultados estarem em conformidade com os padrões da Legislação
vigente. Os laudos analíücos devem ser encaminhados semestralmente ao IPAAM. O laudo analítico
deverá indicar no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO,
óleos e grâxrs vegetal, série de sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, voláteis, Íiros e

totais), tritrogênio orgânico totsl, nitritos, nitratos, sulfatos, sulfetos, fósforo, fosfsto e coliformes
. teÍmotolenntes. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amosmdos

comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n'430/201I que dispõe sobre as condições
e padÍões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n'35712005, apÍesentar
relatório conclusivo com as medidas adotadas para as devidas coÍeções.

12. ApÍes€ntar no prazo de 90 dias:
a) Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hídricos para Captação nos

termos e prazos da Ponaria Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo
com os critérios estabelecidos na Resolução n'012016 do Conselho Estadual de Recursos
Hidricos - CERH. 

",,b) Documento comprobatório de Outorga dêluso de iecursos hídricos para Lançamento de
Efluentes nos termos e prazis da Portaria Normativa SEMA/'IPAAM n' 12 dc janeiro de

2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho
Estadual de Recursos HÍdricos - CERH.

13. Apresentar semestralmente, relatório de manutenção/limpeza da ETE.
14. Apresentff neste IPAAM, anualmente e quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos:
a) Certificados de destinação dos resíduos gerados no empreendimento emitidos via sistema

SINIR;
b) Certificados de destinaçâo provenientes do lodo da ETE e Esgotamento da Caixa de gordura

via sistema SINIR;


